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PROJETO DE LEI N° ______ /2025


DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DE OBRAS DE MACRODRENAGEM E A IMPLANTAÇÃO DE BARREIRAS DE CONTENÇÃO CONTRA ENCHENTES NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 


	Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a implementar um plano de macrodrenagem e a implantar barreiras de contenção hidráulicas móveis ao longo dos ribeirões Quilombo, Tijuco Preto e demais regiões sujeitas a enchentes no Município de Sumaré, com o objetivo de reduzir os impactos das inundações e preservar a segurança da população.

Art. 2º - O plano de macrodrenagem e contenção de enchentes deverá contemplar as seguintes ações:

I - Construção e ampliação de canais de drenagem para facilitar o escoamento das águas pluviais;
II - Implementação de piscinões e reservatórios para retenção temporária de águas pluviais em áreas estratégicas;
III - Revitalização e desassoreamento dos ribeirões e córregos afetados por processos erosivos e assoreamento;
IV - Implantação de barreiras de contenção hidráulicas móveis em pontos críticos, a serem posicionadas conforme a necessidade e alertas da Defesa Civil;
V - Criação de áreas permeáveis e instalação de pavimentação drenante para auxiliar na absorção da água da chuva;
VI - Manutenção e ampliação das redes de galerias pluviais;
VII - Monitoramento contínuo e elaboração de um plano emergencial para enchentes.

Art. 3º - Para a execução das medidas previstas nesta Lei, o Poder Executivo poderá:

I - Firmar parcerias com entidades públicas e privadas especializadas na contenção de enchentes;
II - Buscar recursos junto ao Governo Federal e Estadual, incluindo programas como o "Novo PAC" e o Fundo Estadual de Recursos Hídricos (Fehidro);
III - Promover campanhas de educação ambiental e conscientização sobre o descarte correto de resíduos e a preservação das margens dos rios;
IV - Instituir uma comissão técnica para fiscalizar a eficiência das barreiras de contenção e realizar revisões periódicas para manutenção e aprimoramento da infraestrutura instalada.

Art. 4º - O plano de macrodrenagem e contenção de enchentes deverá ser executado de forma gradual, conforme estudo técnico e disponibilidade orçamentária, priorizando as áreas mais afetadas por enchentes recorrentes.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador

















JUSTIFICATIVA

	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto, que tem por objetivo a prevenção de enchentes no Município de Sumaré, tendo em vista históricos de problemas de inundação, principalmente nas áreas próximas aos ribeirões Quilombo e Tijuco Preto, afetando diretamente milhares de pessoas em situação de risco geohidrológico. O descarte irregular de resíduos e a urbanização desordenada são fatores que contribuem para a gravidade do problema.

Embora a Defesa Civil atue constantemente na prevenção e monitoramento, medidas estruturais mais eficazes são necessárias para evitar danos maiores à população. A implementação de um plano de macrodrenagem aliada à instalação de barreiras de contenção hidráulicas móveis, posicionadas conforme a necessidade e alertas da Defesa Civil, surge como uma solução inovadora e eficiente para reduzir significativamente os impactos das chuvas intensas.

A construção e ampliação de canais de drenagem, a revitalização dos ribeirões e a implantação de barreiras móveis permitirão o controle mais eficaz do fluxo de água, reduzindo alagamentos e protegendo a infraestrutura urbana e os moradores.

Diante da relevância do tema e da necessidade de ações preventivas, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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